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Santo Antônio clo Leste i{WI GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas apresentadas
pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação, fulcrada no § II, do ar..24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 17.500,00
(dezessete mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a Contratação de Empresa parâ Prestação

\, de Serviços Técnicos Contábeis e Administrativos, para atender as necessidades desta
Prefeitura. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de GEJOTA ASSESSORIA LTDA-
ME - CNPJ: 33.618.837/0001-58, estabelecida à Av. Costa e Silv4 N' 174, Baino Centro - Dom
Aquino - MT, CEP: 78.830-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art.26 da
Leí 8.666193.
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TERMO DE RATIFICACÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO OO8/2020
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Através do píesente instrumento o MUNlciPlo DE SANTo ANToNIO DO

LESTE+úT, clm sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MÍ, Rua A,

n" 367, Jardim Santâ lnês, CÊP no 78.62M00, inscrita no CGC/MF sob no

04.21 7.362/0001 -90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-
TE, neslê alo Íepresentado pelo Prefeito Municipal em Erercicio Sr". Ml-
GUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro. casado, po.tador da édula de iden.
tidade RG '1.427.577 SSP/PR e CPF sob o no 326.034.369.53, e SONEI-

DE DOS REIS BARBOSA, portadoÍ (a) da édula de identidade RG sob
no. 3550i1838767378 SÊSPTGO e inscÍito no CPF/MF sob o no 0í1.528.
721-33 e residente â RUA DOMINGOS AZZOLINI, N"263. Bainor JARDIM
BEM VIVER, nesta cidadê de Santo Antonio do Lesle - MT, a seguir deno-

conÍormidadê com a Lea Munidpal no. 72312019 de 15 de Março de 2019,

e de aclrdo com as instruções a seguir especificadas:

CúUSULA l'- Fica o (a) CONTRATAOO (A) admitido (a) no quadro de

seNidores da CONÍRAÍANTE para exercer a tunÉo de PROFESSOR

CLASSE B enquadrado na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO E CULTURA FUNOEB 60%, mediante a .emuneração de R$

2.990,9i1(Oois mil€ novgcentos novênta Íeais e novênta qualro can-
tayos), com inicio em 0/U02,2020 e têrmino em 04,10712020- A circunstân-
cia, porém, de ser a função especificada náo importa na intransferibilidade

do (a) CONTRATADO (A) para outro seNiço, no qual demonstre melhor
capacidade de adaptaÉo desde que compalível com sua condição pesso.

al.

CúUSULA 2'- O horário de tÍabalho seÍá anolado na sua ficha de regis-
tío e eventual reduçào da jomada, por determinaÉo da CONTRATANTÊ,
não inovará este ajuste, peímanecendo sempre integra a obíigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de cumprir horário que lhe foi determinado, observado
o limite legal.

CúUSULÂ 3' - Ob.iga-se também o (a) CONTRATADO (A) a prestaí seÊ
viços em hoía extíaoídinária, sempre que lhe for determinado pela CON-
TRATANTE, na Íorma preüsta em Lei. Na hipótese desta faculdade pela

CONTRATANÍE o (a) CONÍRATADO (A) receberá as horas extraoÍdiná-
rias com acÍêscimo legal. salvo a oclnência de compensaÉo com a con-
seqúente reduçâo de jomada de tíabalho em outro dia.

CúUSULÁ 4â - Aceitâ o (a) CONTRATADO (A). exprcssamente, a con-
diÇáo de prestar seNiço em qualquer dos lumos de t.abalho, isto é, laôlo
duranle o dia clmo à noile desde que sem simultaneidade. Observadas as
píescrições legais reguladoras do assunto quanto à remuneraÉo.

CúUSULA 5' - Fica ajuslado nos lermos do que dispôê a legislação per-

tinente, que o (a) CONÍRATADO (A) acataÍá todas as ordens emanadas
da CONTRAÍANTE paÍa prestaçáo de serviços tanlo na localidade de ce-
lebração do Contrato de Trabalho, clmo em qualquer outra Cidade, Capi-
tal ou Vila do Tenitórao Nacional, quer seia essa transÍeência transitória,
quer seja deínitiva.

CúUSULA 6'- O presenle clntrato obriga a CONTRATANTE a recolher
os encaígos Sociais previstos na LegislaÉo vigente.

CúUSULA 7'- No ato da assinatura deste contrato. o CONTRATADO
(A) reconhece que a violação de qualquer determinaÉo da CONTRATAN-
TE, atitude incompativel@m a oÍdem e os bons clstumes implicarão em
sanFo. c1rja graduaÉo dependerá da graúdade da mesma, olminando
com a rescisão de contrato de trabalho.

CúUSULA 8'- Em caso de dano câusado dolosamente ou culposamente
pelo CONTRAÍADO (A). fcâ a CONTRATANTE, autorizada a efetivar
o desconlo da imponância coÍÍespondente ao prejuizo, na remuneíação
mensal a que tem direito o CONIRATADO (A).

CúUSULA g. - O presente Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/0'l de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 078/2002 de 20 de
dezêmbro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Salários do Muni-

cipio na Íormâ do anexo único, da Lei Municipal no 723120i9, que autoÍi-

za a contrataÉo temporáÍia dos servidores Públicos Municipais por prazo

determinado. os seNidores, destinados ao preenahimento provisóaio. dos
cargos constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA í0. - O pÍesente contrato teíá a duração de 06 (seis) meses

a contar da data de assinatura, deslinando-se a atendeí as necessidades

temporáÍias de excepcional interesse público.

CúUSULA'lí'- Em viriude da pÍópria essência do presente contrato, fi-
câm as paítes, na hipÔtese de desejarem rescindi-lo, antes de declrrido o
prazo estipulado na Cláusula anterior, desobrigado de qualquer indeniza-

Éo ou aviso prévao.

CúUSULA í2. - Se durante a vigência do presente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) deÍ justo motivo para dispensa, poderá ser despedido poÍ
justa causa.

' CúUSULA 13'- As despesas deconentes do píesente inslíumenlo coÍ-

ÍeÍão a @ntas da Dotaçáo Orçamentáía: 06.002.'12.5008.2005í.3.í,90.
0,t.00.1.0. t8.000000 VENCIIIENTOS E VANTAGENS FIXAS, SECRE-

ÍARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULÍURA FUNDEB 60'/. C!NS.

tante do orçamento vigente e oÍçâmentos ftruros.

CúUSULA 14'- E por estarem de pleno acordo as partes clnl.atanles,
assinam o presente Contrato de Trabalho porTempo Determinado, em du-
as vias, ficando a pÍiÍneiía em podêr dâ CONTRATANTE, e a segunda

ç!m o (a) CONTRATADO (A), que dela dará o competente recibo.

As partes elegem o íoro da Comarca de Primavera do Leste para dirimirem

eventuais desavenças decoÍrentes do presente clntrato, em detrimento de
qualquer outro, por mais especial que sêjâ.

Preíeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos dias 04 do mês

de FeveÍeiro de 2020.

SONEIDE OOS REIS AARBOSA

SERVIDOR (A)

]úIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

PRÊFEITURA/RECURSOS HUMANOS
CONTRÂTO DE TFÂBALHO POR TEMPO DETÉRMINAOO

CoNTRATO N". 01012020

minado (a) CONÍRAÍADO (A), celebram CONTRATO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇO POR TEMPO DETERI/]INADO PARA ATENDER NECES-

SIDADE TEMPORARIA DE EXCEPCIONAL INTERESSÉ PÜBLICO EM

Assinatura:

Nome:

RG:

Assinatura:

Nomei

RG:

uctTAçÃo
TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE DTSFENSA DE LtCtÍAçÃO OOE 2O2O

TERÍúO DE RAT|F|CAçÃO DE OTSPENSA DE L|C|TAçÂO OO8/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Miguel Jose BÍunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pelâ Comissáo de LicitaÉo e pela Assessoria
JuÍidica do Municipio, sobre a contralaçáo direta com dispensa de licita-

Éo. fulcÍada no § ll, do art. 24 da Lei8.666/93, num totâlde R$ 17.500,00
(dezessele mil e quinhentos reais). Tendo como objeto a Contrataçáo ds
EmpÍEsa para Prestação de Se,viços Técnicos Cortáboig e Adminis-
trativgs, para atendgÍ as necessidad€s desta Prefgltura, Resolve RA-

TIFICAR o presente processo a favor de GEJOTA ASSESSORIA LTDA-
ME - CNPJ: 33.618.837/0001-58, estabelecida â Av. Costa e Silva. No

174, Baino Centro - Dom Aquino - MT, CEP: 78.830-000, e ordenaÍ sua
publicaÉo em cump.imento ao disposto no an- 26 da Lei 8-666/93.

488 Assinado Digitalmentediariomunicipal.org/mUâmm . www.amm.org.br
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Através do presente instrumento o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO

LESTE-i,T, com sede na cidade de Santo Antonio do Leste - MT, Rua A,
n" 367, Jardim Santa lnês, CEP n'78.628{00, inscÍita no CGC/MF sob no

04.2, 7.362/0001 -90, doravânte denominada simplesmente CONTRATAN-
TE, nesle ato representado pelo PreÍeito Municipal em Exercicio Sf. Ml-
GUEL JOSE BRUNEÍTA, brasilêiro. casado, poÍtadoÍ da cédula de iden-
tidade RG 1.427.577 SSP/PR e CPF sob o n' 326.034.369.53, e EDILAI-
NE OE FATIMA CRUZ MORAIS, portador (a) da cédula de identidade RG

sob no. í5082irí-5 SSP/iiff e inscíito no CPF/MF sob o no 985.376,101-78
e residente a Rua Pímavera. S/N", Bairro: Jardim Bem Viver, nesta cida-
de de Santo Antonio do Leste - MT, a seguir denominado (a) CONTRA-
TAoO (A). c€tebram CoNTRATO DE PRESTAçÁo DE SERVTÇO PoR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER NECESSIOADE TEiiIPORÁ-

RIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. em conÍormidade com â

Lei Municipal no.723/2019 de 15 de Março de 2019, e de acoído com as

instruções a seguir especificadas:

CúUSULA 't" - Fica o (a) CONTRATADO (A) admitido (a) no quadro de

servidores da CONTRATANTÊ para exerceÍ a funÉo de PROFESSOR
CLASSE B enquadGdo na Categoria / SECRETARIA MUNICIPAL DE
EOUCAçÃO E CULTURA FUNDEB 60.i6, mediante a remúneraÉo de RS

2.990,94 (Dois mil o novgcgntos noventa rcaB e novonta quatÍo cen-
tavos), com inicio em 0ií02,2020 e término em 0iU072020. A circunstân-
cia, porém, de ser a tunÉo especifcada não impoÍta na intransíeribilidade
do (a) CONTRATADO (A) para outro seMço, no qual demonstre melhor
capacidade de adaptação desde que compatÍvelcom sua condiçâo pesso-
al.

CúUSULA 2' - O horário de trabalho será anotado na sua ficha de regis-
tro e eventual reduÉo da jomada, poÍ determinação da CONTRATANTE,
não inovará este ajuste, permanecendo sempre integra a obÍigaÉo do (a)

CONTRATADO (A) de cumpíir horário que lhe íoi determinado, observado
o limile legal.

CúUSULA 3'- Obriga-se também o (a) CONTRATADO (A) a prestar seÊ
viços em hora extraordinária, sempre que lhe Íor determinado pela CON-
ÍRATANTE. na íorma prevista em Lei. Na hipótese desta faculdade pela

CONTRAÍANTE o (a) CONTRATADO (A) receberá as hoías eíraordiná-
rias com acíéscimo legal. salvo a oconência de compensaÇâo com a @n-
seqüente reduÉo de jomada de trabalho em outro dia.

CLÁUSULA 4" - Acêita o (a) CONTRATADO (A), expressamente, a con-
diÉo de prestar seNiço em qualqueí dos tumos de trabalho, isto é, tanto
durante o dia como à noite desde que sem simultaneidade. Observadas as
prescíiçÔes legais reguladoras do assunto quanto á remuneraÉo.

CúUSULÂ 5' - Fica ajustado nos teÍmos do que dispõe a legislaÉo per-
tinente, que o (a) CONTRATADO (A) acalará todas as ordens emanadas
da CONTRATANÍE paÍa píestaÉo de serviços tanto na localidade de ce-
lebrâÉo do Contrato de Trabalho, como em quâlquêr outra Cidadê, Capi-
lâl ou Vila do TenitóÍio Nacional, quer seja essa transterência transitó.ia,
quer seja definitiva.

CúUSULA 6'- O presente contrato obíiga a CONTRATANTE a recolher
os encargos sociais pÍevistos na Legislação vigente.

CúUSULA f - No ato da assinatura deste @ntrato, o CONTRÂTADO
(A) reconhece que a violaÉo de qualquer deteÍminaçáo da CONTRATAN-
TE, atitude incompalÍvel com a ordem e os bons costumes implicaÍão em

sanção. qrja graduação dependerá da gravidade da mesma, culminando

com a rescisão de contrato de trabalho.

CúUSULÂ 8'- Em caso de dano causado dolosamenle ou qrlposamenle

pelo CONTRÂTADO (A), fica a CONTRATANTE. autoÍizada a eÍetivar

o dêsconlo da impoítância coíÍespondente ao prejuizo, na remuneraçâo
mensala que tem diíeito o CONTRATADO (A).

CúUSULA 9' - O presente Contrato será regido pela Lei Municipal no.

054/01 de 28 de Dezembro de 2.001 e Lei Municipal no 07812002 de 20 de
dezembro de 2002 que disciplina o Plano de Cargos e Saláíios do Muni-

cípio na íorma do anexo único, da Lei Municipal nô 723f2019. que autori-
za a cgntràtaÉo lempoÍária dos servidores Públicos Municipais por píazo

deteÍminado, os seÍvidoÍes, destinados ao pÍeenchimento píovisório, dos
@rgos @nstantes do anexo úni@ da mencionada Lei.

CúUSULA 10'- O presente contralo terá a duÍaÉo de 06 (seis) meses

a contaÍ da data de assinatura. destinando-se a atender as necessidades
temporárias de excepcional interesse público.

CúUSULA íl'- Em vidude da própria essência do presente clntrato, fi-
cam as paítes, na hipótese de desejarem rescindi-]o. antes de decorÍido o
píazo estipulado na Cláusula anteÍior, desobrigado de qualquer indeniza-

ção ou aviso prévio.

CúUSULA í? - Se duíante a vigência do pÍesente contrato o (a) CON-
TRATADO (A) der justo motivo para dispensa, poderá ser despedido por
justa causa.

CúUSULA í3' - As despesas deconentes do presente instrumento cor-
rerão a contas da Dotaçào Orçamentária: 06,002.12.5008.2005í.3.í,90,
04.00.í.0.í8.000000 vEirctMEt{Tos E VANTAGENS FtxAs, sEcRE-
TARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO E CULTURA FUNDEB 60% cons-
tante do orçamento vigenle e orçamentos futuÍos.

CúUSULA í4'- E por estarem de pleno ac!Ído as paÍtes @ntíatanles,
assinam o presente Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, em du-
as vias, fcando a píiín€ira em podeÍ da CONTRATANTE. e a segunda
com o (8) CONTRATADO (A), que dela dará o competenle íecibo.

As partes elegem o foro da Comaíca de Primavera do Leste para dirimirem
evenluais desavenças deconentes do presenle clnlÍato. em detíimento de
qualquer ouko. poÍ mais especialque seja.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANOS
CONTRÂTO DE TRÂBALHO POR TEMPO DETERMINADO

CoNTRATO No. 006/2020

Prefeitur8 Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos dias 04 do mês
de FevereiÍo de 2020.

EOILAINE DE FANMA CRUZ MORÂIS

SERVTDOR (A)

MIGUELJOSE BRUI{ETTA

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNI-IAS:

Assinatura:

Nome:

RG:

Assinatura:

Nome:

RG:

PREFEITURA./RECURSOS HUMANOS
CONTRATO DE ÍRABALHO POR TEMPO OETERMINADO

GoNTRATO No.0í5/2020

Através do presente instrumento o MUNlclPlo DE sANÍo ANToNto Do
LESTE-MT. com sede na cidade de Sanlo Anlonio do Leste - MT, Rua A.
n" 367, Jardim Santa lnês, CEP no 78.628-000, inscrita no CGC/MF sob no

04.21 7.362/0001 -90, doravante denominada simplesmente CONTRATAN-
TE, neste ato representado pelo Preíeito Municipal em Exercício Sr". Ml-
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍefeito Municipal


